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PREFEITURADE
VALINHOS

TERMo DE coNvÊuo N" oo1/2017

nrmrÓRlo Do GESToR Do CoNVÊ¡IIo

RELrróRto

Em atendimento a solicitação do TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE SAO PAULO, através de sua Unidade Regional de

Campinas - UR/3, a Secretaria Municipal de Saúde através de seu secretário

NILTON SERGIO TORDIN, vem relatar que o Termo de Convênio no

OO1\2O17 assinado com a IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE VALINHOS, com validade em Março de 2017 a Fevereiro

de 2018, foi cumprido na sua íntegra nas condições ajustadas no Termo.

Para que produza os devidos e desejados efeitos, vai o

presente assinado nesta data

Valinhos, 10 io de 2018

NI SE IN
sto Co

o

PAçO MUNlclpRl- - pRl-¡clo INDEPENDÊruCln - Rua Antonio Carlos, 30í - Centro - Valinhos - sP - cEP: 13270-OO5
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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TERMO DE CONVÊNIO N9OO12O17
Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado a PREFEITURA Do MuNlcíplo
DE VALINHoS, com sede a rua Antônio Carlos, ne 301-, Centro, no Município de Valinhos,
Estado de São Paulo, neste ato representada por seu prefeito Municipal, DR. ORE5TES
PREVITALE ¡Úrulon , devidamente assistido, pelo Secretário de Assuntos Jurídicos e
lnstitucionais, DR. JosE tulz GARAVELLO JÚNloR , pelo Secretário de Licitações, Compras e
Suprimentos, DR. VLADIMIR PIAIA JÚNloR, e pelo Secretário da Saúde, DR. NTLTON
SERGIO TORD¡N, daqui por diante denominado PREFEITURA e, de outro lado, A
IRMANDADE DA SANTA cAsA DE MlsERlcónoln DE VALINHoS, entidade sem fins lucrativos,
instituição filantrópica fundada em 1.0 de dezembro de 1960, devidamente ínscrita no
CNPJ/MF sob o ns 46.056.487þ00I-25 com sede à avenida Onze de Agosto, ns 2745, Bairro
Tapera, no Município de Valinhos, Estado de 5ão Paulo, representada neste ato pelo SR.
CLAUDIO TROMBETTA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de ldentidade R.G.
ne 8.286.974-SSP/SB inscrito no CPF/Mr sob ne 871.050.i08-49, residente e domiciliado na
avenida joaquim Alves Correa, ne 2697, Jardim Santo Antonio, neste Município de Valinhos,
Estado de São Paulo, CEP.: 13277-055, exercendo o mandato de Provedor; SR. CELSO
BELTRAMINI, brasileiro, casado, consultor, portador da Cédula cle ldentidade R,G. ¡¡e
1:3'941.66L-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob ne 045.031.388-39, residente e domiciliado rra
rua Lourenço Barbisan , ne 702, Jardim Panorama, neste Município de Valinhos, Estadc de São
Paulo, CEP.: 13277-440, exercendo o mandato de Vice-Provedor; e o SR. LU|S ROBERTO
ROSON, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de ldentidade R.G. ns 9.311.848-
X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob ne 004.861.818-71, residente e domiciliado na rua dos
Chilenos, ne 39, Nova Suíça, neste Município de Valinhos, Estado de São Paulo, CEP.: 13271-
422, exercendo o\andato de Primeiro Tesoureiro, doravante denominada CONVENIADA,
tendo em vista o due dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e

seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as l-eis
Federais nss 8080/9O; 8IA2/9A; 866Q93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos¡; Lei

Orgânica do Município de Valinhos/SP; Portarias do Ministério da Saúde: nes 2203/Ig96;
I6t2OtO; 7034/70 e 34LO|2O13 e alteraçöes posteriores e demais disposições legais e
regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e acordado, o presente Conirênio d
Assistência lntegral à Saúde, na forma e nas condições estabelecidas nas Cláusulas seguinte

CLAUSULA PRIMEIRA: DO oBJETo
O presente convênio tem por objeto a execução, pela CONVENIADA, de serviçcs médrcc-
hospitalares e ambulatoriais a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite,
observada a sistemática de referência e contra-referência do Sistema Único de Saúde - SUS,

sem prejuízo da observância do sistema regulador de Urgências/Emergências quando for o
caso.

5 1" - Os serviços ora conveniados encontram-se discriminados no Plano Operativo Anual -

POA, desenvolvido entre a CONVENIADA e a PREFEITURA, aprovado nas Sessões Ordinárias
do Conselho Municipal de Saúde, realizadas em 22 de fevereiro de 2Ot7 e nova versão re-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Termo de Gonvênio no 001/2017

ratificado na sessão de 17 de Março de 2OI7, que integra o presente
os efeitos legais.

PAÇO MUNI(llPAL. - PALÁCIO INLltipt.NDÈlr¡ütA - Iìua Antònio Cartos. 301 - Cì

þ'one: I 9 3849-8000 - rvrvrr.vaiinhos.sp.gov.br

Fls. Rubrica
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PREFEITURA DO MUNTCÍPTO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

S zs - os serviços ora conveniados estão referidos a uma base territorial populacional,conforme Plano de saúde da secretaria Murricipal da saúde, e serão ofertados com base nasindicações técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidadesda demanda e a disponibilidade de recursos financeiros do Gestor do sus.

5 ge - os serviços compreendem a utilização, pelos usuários do SUS, de no mínimo 60%(sessenta por cento) da prestação do serviço mensal da CoNVENIADA, incluídos osequipamentos médico-hospitalares e os leitos, nos termos do inciso ll, do artigo 4e da Leifederal np 1.2.LOt/2009.

Para atender ao objeto deste convênio, a CONVENIADA
internação:

| - lnternação de Emergência ou de Urgência; e,

ll - lnternação Eletiva.

5 ts - A internação eletiva somente será efetuada pela CoNVENIADA mediante a emissão da
respectiva AIH - Autorização de lnternação Hospitalar efetuada pela Secretaria Municipal da
saúde, desde que, haja disponibiridade física e financeira.

S Ze - A internação de Urgência e Emergência será efetuada pela CONVENTADA, sem a
exigência prévia de apresentação de qualquer documento desde que a porta de entrada do
paciente seja a UPA - Unidade de Pronto Atendimento do Município de Valinhos, localizada
na Avenida Gessy Lever, ns 550, Bairro Lenheiro, no Município de Valinhos, Estado de São
Paulo, ou nos casos regulados pelo serviço r9z e oriundo de Resgates .

S ¡s - Na hipótese de atendimento do paciente diretamente na CONVENIADA, através de
procura espontânea deverá ser fundamentada em relatório médico encaminhado para
secretaria Municipal da saúde, para deliberação e aprovação.

S ¿s - Nas situações de Urgência ou de Emergência o médico da CONVENIADA procederá, em
todos os atendimentos, ao exame do paciente e avaliará a necessidade de internação,
emitindo laudo médico que será enviado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, ao órgão
competente do SUS para a emissão de AIH - Autorização de lnternação Hospitalar; também
no prazo de 2 (dois)dias úteis, conforme estabelecido na Portaria GM.113ô4/Igg7.

5 Se - Na ocorrência de dúvida, ouvir-se-á a CONVENIADA
emitindo-se parecer conclusivo em 02 (dois) dias.

no prazo de 02 (dois) d

ES DE ASSt
Para o cumprimento do objeto deste convênio, a CONVENIADA se obr a
paciente os recursos necessários ao seu atendimento, conforme discrimina o aba

PAÇo MUNtctpeL - p¡LÁcto INDEPENDÊNCl,r - Rua Anrònio carlos. 301 - cenrro

Ru brica

Proc. ns/ano

se obriga a realizar duas espécies de

?,
LA

Fone: I 9 3849-tì0û() - rvrv',r. val i rrhos. sp. gov. br
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PREFEITURA DO N{UNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

| - assistência hospitalar de lnternação Clínica e Cirúrgica:

1 - ofertar atendimento médico com realização de todos os procedimentos específicosnecessários para cada área, inctuindo os de urgência e Emergência, bem como Assistência deEnfermagem' Nutrição, Assistência Social; Farmacêutica, Fisioterapia, Fonoaudióloga, eoutras, quando indicadas conforme firmado no Convênio;

2 - disponibilizar os recursos descritos no convênio e existentes na ..NVENTADA dediagnóstico' tratamento e de retaguarda necessários ao atend¡mento dos usuários do sus;

i";,1,',iålillil?::::îção de sala de cirurgia e de materiais e serviços do centro cirúrgico e

4 - disponibilizar' quando necessário, apoio transfusional (sangue e hemoderivados);

5 - prover enxoval hospitalar para a prestação da assistência;

6 - fornecimento de arimentação com observância das dietas prescritas;

7 - disponibilizar procedimentos especiais como diálise, e outros que se fizerem necessáriosao adequado atendimento do paciente, de acordo com os serviços previstos no convênio,respeitando sua complexidade.

8 - na necessidade de transferência do paciente sus para outro serviço hospitalar quandohouver necessidade de internação em rede especiarizada, bem como paraexames/procedimentos de alta complexidade, a CoNVENIADA deverá efetuar o pedidoatravés do sistema cRoss e na hipótese de negativa informar à secretaria Municipal dasaúde para as providências com prazo de 48 (quaãnta e oito) horas, visando a segurança dopaciente;

:;åt ::t"nte 
à internação e ao acompanhamento do paciente serão cumpridas as seguintes

a - os pacientes serão internados em enfermaria ou quarto com o número máximo de leitosprevisto nas normas técnicas para hospitais;

b - é vedada a cobrança por serviços médicos, hospitatares e outros complementares daassistência prestada ao paciente;

F ls. Ru brica

ente ou seu

ção deste

c - a CONVENTADA responsabirizar-se-á por cobrança indevida, feita aorepresentante, por profissionar empregado ou preposto, em razão daCONVÊNIO;

PAÇO MUNICIPAI - PELÁCIO INDEPENDÊNCIN - RUAANIôNiO CATIOS. 30I -Fone: I 9 3849-g000 _ rrwrv.valinhos.sp.gov.br
hos - L--llP 132
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Ru brica
PREFEITLTRA DO MTINICÍPIO DB VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

rianças, adolescentes, pessoas com mais de 60 (sessenta) anos epresença de acompanhante, em tempo integral, no hospital.

L0 - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementarexercidos pela secretaria Municipal da saúde sobre a Lxecução do objeto deste convênio, ohospital reconhece a prerrogativa de controle e auditoría nos termos da legislação vigente,pelos órgãos gestores do sus, ficando certo que a alteração decorrente de tais competências

:å'^illi,i"será 
objeto de alteração contratual específica, e de notificação dirigida à

d - nas internações de c
incapazes, é assegurada a

U

11 - a CoNVENIADA se obriga a informaç diariamente, por comunicação eretrônica, àsecretaria Municipal de saúde, o número de vagas de internação disponíveis concernunt"lao presente convênio, a fim de manter atualizado o sistema de regulação do sus.

12 - a CoNVENIADA é obrigada a internar pacientes, no limite dos serviços prestados, aindaque' por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a entidade CoNVEN¡ADA deacomodar o paciente em instalação de nível superior à ajustada neste coNVÊNlo, semdireito à cobrança de sobre pr"çå, com retorno ao leito de enfermaria assim que houverdisponibilidade.

N s
Os serviços serão prestados diretamente por profissionais contratados pela CONVENIADA.

I 1e - Para os efeitos deste
estabelecimento da CONVENIADA:

instrumento, consideram-se profissionais do próprio

1 - membros de seu Corpo Clínico;

2 - profissionais que tenham vínculo de emprego com a coNVENIADA;

3 - profissionais autônomos que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços
CONVENIADA.

S zs - Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 3 a empresa, o grupo, asociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

5 gs - É de responsabilidade exclusiva e integral da
execução do objeto deste CONVÊNIO, incluídos
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo
hipótese alguma poderão ser transferidos para a p
ou qualquer órgão integrante do SUS.

pAÇo MUNIc:lpAL - pelÁcto lruot_pcNoËruc l,{ - }ìua Anionio Carlos, 301 - Centro -

CONVENIADA a utilização de pessoal para
os encargos trabalhistas, previdenciários,
empregatício, cujos ônus e obrigações em
REFEITURA ou para o Ministério da Saúde

Fonc: I 9 3849-8000 - r.yrvw.r'alinhos.sp.gov.br
inhos -- Cl:l) 132
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R u bricaPREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SAO PAULO

Termo de Convênio no 001/2017

Proc. ne/ano

venha a

o
A CONVENIADA ainda se obriga a:

cumprir os compromissos assumidos (Convênio e POA), zelando pela qualidade eresolutividade da assistência;

xil - manter em pleno funcionamento a Comissão de Controle de lnfecção Hospitalar _ CCICo missão de Análise de óbitos, Comissão de Revisão de Prontuários, Núcleo de Seguran

ll - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, peloprazo máximo de 05 (cinco) anos, ressarvados os prazos previstos em tei;

lll - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

lv - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário;

V - afixar aviso' em local visível, de sua condição de entidade integrante do sus, e dagratuidade dos serviços prestados ao paciente;

vl - justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadasqttando da decisão de não realização de qualquer ato frofissional previsto neste convênio eprescrito pelo profissional médico;

vll - permitir a visita ao paciente do sus internado, diariamente, respeitando-se a rot¡na doserviço e legislação específica;

Xl:r;,o.j:larecer 
aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços

lX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legar (esclarecer verbalmente e porescrito o paciente ou seu responsável legal ua impttação e riscos a saúde quando recusa doatendimento e/ou procedimento coletando assinatura do mesmo ou seu responsável legal);

X - garantir a confidenciaridade dos dados e informações dos pacientes;

Xl - assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente, porministro de culto religioso, respeitando-se a rotina dos serviços da coNVENIADA e alegislação específica;

do Paciente e Comissão de Ética Médica;

Xlll - instalar, no prazo
criada por lei ou norma i

r.AÇtr MtJNlclpnl _ pnLÁc

prevrsto para cada caso, qualquer outra comissão_oue
nfra legal, independentemente de notificaCao p"f"'{äÊi

(
/\

IO lNt)r--tpENDÊNcr,q- Rua,{ntônio carr's. 30i -c"nró*rkor_ clrone: l9 3tJ49-8000 _ rvr,vw.valinhos.sp gov.br
trP I 32'()
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Ru bricaPREFEITURA DO II4UNICÍPIO DE VALINHOS 
I

ESTADO DE SÂo PAULO i

XIV - notificar à PREFE|TURA, eventual alteração de seus Estatutos

Proc. nafano

ou de sua Diretoria,enviando-lhe, no prazo de 30 trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteraçãoem Cartório competente, cópia autenticada dos respect¡vos documentos

2 - nome do hospital;

3 - localidade (Estado/Município);

4 - motivo da internação;

5 - data da internação;

6 - data da alta;

7 - tipo de material e procedimentos Realizados;

1,,.1'ttnustico 
pelo código lnternacional de Doenças - ctD, na versão vigente à época da

XVll - comunicar de imediato à pR
execução do presente CONVÊN|O;

EFEITURA a ocorrência de qualquer fato relevante para a

Xvlll - para efeito de remunera ção dos serviços prestados deverão ser utilizados comoreferência a Tabela de procedime ntos, Medicamentos e OpME do Sistema único de Saúde(Tabela SUS), sendo que serão comp lementados os valores constantes na Tabela com verbaspróprias do Município de Valin hos, conforme os valores estabelecidos pela Tabela da SantaCasa de Valinhos, referência feverei ro[2O L7, nos termos do artigo 10, da portaria GM ns1606,de 11 de setembro de 2001 e de acordo com a quantidade de serviços prestados edevidamente auditados pela Secretaria Municipal da Saúde.

XIX - participar da comissão de Acompanhamento e Avaliação do convênio

XÏ;,liil,"cer 
relatório mensal de rempo Médio de permanência e Taxa de ocupação

XVI - fornecer ao paciente, se solicitado, com cópia para a secretaria Municipal de saúde /uAc - unidade de Avariação e controre, sumário de arta com os seguintes dados:

L - nome do paciente e o número do seu cartão SUS;

n. no. clbeÇalho, o seguinte esclarecimento: "Esta conta será paga pelo suS - sistemaunico de saúde, com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuiçõessociais' sendo expressamente vedada a cobrança, diretamente do usuário, de qualquervalor, a qualquer títuto,,.

PAÇO MUNIClpal - pnt-Ácro INDE'ENDÊNCIn - Rua Arrônio carros, 30r -I--one: I 9 3849-g000 _ rvwwvalinhos.sp.gov.br
- Val - CF,P I
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PREFEITURA DO ÙTUNICÍPIO DE VALINHOS iESTADO DE SÃo PAULO i

Fls. Rubrica

Proc. ne/ano:

Parágrafo único - Exclui
inclusive remoções em am
para realização de exames
indicação médica, uma vez
Municipalda Saúde,

-se das obrigações or coruvffil, disponibirizar transportebulância uï para a rearização de transferências inter-hospitarar ee outros procedimentos não contemptados no hospitar cånformeque este serviço é excrusivo da pREFETTuRA através da secretaria

t co ENA CONVENIADA é responsável pela indenização de d ano causado ao paciente, aos ó rgãos doSUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntár ia, ou denegligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ouprepostos, ficando assegurado à CONVENTADA o di reito de regresso

E

5 te - A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causadospor defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do artigo 14 da LeiFederal ne 8.078, de 1,1,ôgþo 1cáOigo de Defesa do Consumidor).

5 zs - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste convênio pelos órgãoscompetentes do sus não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNVENIADA, nos termosda legislação referente a convênios e contratos administrativos e demais legislação existente.

5 ge - A CONVENIADA fica obrigada a disponibilizar as informações, documentos e dadosnecessários para a elaboração de defesa do Município ou outras peças processuais, na formae no prazo definido pera pREFErruRA, sempre que a regisração permitir.

5 ¿s - A coNVENIADA é obrigada a disponibilizar o acesso dos prontuários aos usuários epais ou responsáveis de menores e incapazes, bem como aos familiares dos falecidos, sendoque para autor¡dade sanitária, somente com a autorização do paciente, exceto em caso deepidemia' nos termos do inciso XVll, da Portaria 34toÞ'ol3c.c. com a Resoluçã o j.605/¿ooo
do CFM - Conselho Federal de Medicina.

5 rs - Todos os recursos financeiros que compõem o orçamento do hospital e que subsidiemas ações e serviços para o sUS constarão neste instrumento de convênio, com especificaçãodas fontes financeiras Federal, Estadual e Municipal;

5 ze - Neste convênio os recursos serão repassados da seguinte forma:

PAÇO MUNIClpal _ pnLÁCIO INDE'ITNDÈNCl,o. _ Rua Anrönio Cartos. 30 t
Fone: l9 J849-¡l()00 __ wrvrv. vaiinhos.sp.gov br

--Xâlinhos- CEp t32
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Rubrica

| - Valor pré-Fixado: produç
S.l.H; lncentivo de integraçã
da Gestão Hospitalar tle Hi t
( Porta ria G M/MSr. z 6aI2Or2) ;

ão de Média Complexid.¿"ìr¡rËtorial e Hospitalar _ S.t.A eo ao Sistema único de Saúde Federal; lncentivo à eualificaçãoPortaria 2'o3v20ß - Federar) e Rede de Atenção as urgências

PREFEIT'ITRA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DË SAO PAUT,O

(t
PAÇO MtJNtclpat, _ pnt.Ácro tNiJEpENDÊNCI¡ _ Rua rrnrônio

Proc. ne/ano

Quadro Descritivo de Recursos pré_fixados

ll - valor Pós-Fixado: complementação Teto Produção Média Complexidade Ambulatorial ehospitalar; cujo valor pós-fixado terá seu repasse mensar condicionado ao cumprimento dopercentual das metas quantitativas e qualitativas discriminadas no poA - plano operativoAnual:

I - provenientes do Ministério da saúde: o Valor Fixo Anual estimado para a execução doconvênio importa em R5 4.509.22o,20 (quatro milhões, quinhentos e nove mil duzentos evinte reais e vinte centavos), que serão pagos em doze parcelas mensais de RS ?7s.76g,3s(trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos),conforme abaixo especificado, incluídos os recursos de que tratam as portarias ne 3.166, de20 de dezembro de 2013 (lGH - antigo tAC), portaria Ne 604, de 24 de abril de 2001(INTEGRASUS - lncentivo de integração do Sistema único de saúde) e portaria Ne 1.721, de27 de setembro de 2.005;

il provenientes do Município de Valinhos: o valor estimado anual (março/2Oj.7 afeverei roþO78) para a execução do Convênio importa em Rs12.990.779,80 (doze mithões,novecentos e noventa mil, setecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), que serárepassado em L2 (doze) parcelas, no último dia útil do mês, no valor estimado deRs L.082.564p8 (um milhão, oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais enoventa e oito centavos), mediante a aprovação pela Se ria Municipal da Saúde dosvalores dos serviços efetiva mente prestados

s.

PROGRAMAçÃO ORçAMENTÁRIA ESTIMADA
PARA O HOSPITAT

VATOR MENSAT
(Rs)

VALOR ANUAL
(Rs)

Produção de Méd
e Hospitalar - SIA

plexidade Ambulatorialia Com
e SIH 189.709,45 2.276.507,40

n ntce ivo d e ent oagra steSiçao Uma n co d e
Sa eúd TN RASEG US EF D E LRA 1,9.220,06 230.640,72

lif¡cen nt aVO aQu ca Gde eção stã Ho ita a rosp
G H rtPo na 2.a 0352org G S F DEMlM RALE

89.277,34 1..07L.328,08
Red de e Aten o asçã act s rtaPo nUrgên a MG SM

261 I 2qlzo 77.562,50 930.750,00

Total
375.769,35 4.509.220,20

Fone: I9 3849-8U00 - rvwrv.r,al gOv
- Cen',ro - Valinhos - ChP 1327r)-0
br
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Ru brica
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO
I Proc. ¡o/ano

no
ORçAMENTÁRIA

ESTIMADA PARA O HOSPITAL

PROGRA
VALOR MENSAL

(Rs VALOR ANUAL (RS)

mplementação Teto
da produção Média Complexidade
Ambulatorial e ho

Municipal - Co

spitalar
1.082.564,99 1,2.990.779,80

il
ambulatorial e hospitalar : valores oriundos do Tesouro Municipal para complementar osgastos com os serviços e açöes da produção de Média Com plexidade Ambulatorial eHospitala4 totalizando o valor estimado anual de RSfZ.990.779,8O (doze milhões,novecentos e noventa mil, setecentos e setenta e nove reais e o¡tenta centavos) a ser pagoem doze parcelas co rrespondente aos j"2 (doze) meses de vigê ncia do Convênio

Programação Orçamentária Geral:

PROGRAMAçÃO
oRçAMENTÁnta

ESTIMADA PARA A
CONVENIADA

Mensal (R$) Total 12 (doze|
meses (Rg)

oRçAMENTO PRÉ-

FIXADO 375,769,35 4.509.220,20

oRçAMENTO POS_

FIXADO 1.082.564,98 L2.990.779,80

Total Geral 1.458.333,33 17.500.000,00

5 gs - As metas quantitativas e qualitativas pactuadas deverão ter um cumprimento mínimo
mensal de 80% (oitenta por cento) pela CONVENIADA, com implicação no pagamento
proporcional e revisão das metas e valores a serem repassados.

5¿e Se a CONVENIADA não atingir pelo meno s gO% (oitenta por cento) das metas
pactuadas, por três meses consecutivos ou cinco meses alte rnados, terá seu Convênio e pOA,
revisados pela Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Convênio, ajustando as metaspactuadas e o valor financeiro ao desempenho do hospital, por meio do Termo Aditivo a
Convênio

9se - caso o percentual de cumprimento de metas seja superior a 1.oo% (cem por cento),
desd e que tenha sido autorizado anteriormente pelos setores responsáveis, e sendo
comprovada a necessidade assistencial e ou epidemiológico, poderá ser efetuado acréscimono valor da contrapartida municipal específica, em percentual correspondente ao aumento
dos procedimentos realizados/autoriza dos na referida competênci

.C
^.-, i ùO

\ Lu: iq-hr:rl

,/'
PAÇo MUNfclpnl - pelÁcro fNDEpENDÊNcrn * Rua.¡rntonio ãr.,r, -

f-onc: I 9 3 849-8000 - w n,rv. val inhos. sp. gov. br

?!')

Centro - Valinhos - CFIP l-i270-00_5
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PREFEITLIRA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS 
J

ESTADO DE SÃO PAULO :

Termo de Gonvênio no 001/2017

p-.. 
"¡UäÀò

5ss Os valores estipulados na Progranração Orçamentária pré_F ixada, contidas nesteConvênio/Plano Operativo Anua | - POA, serão reajustados na m esma época, proporção eíndices dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde Os valores estipulados naProgramação Orçamentária pós-Fixada contidas no Convêni o/Plano Operativo Anual serãocorrigidos na data base do convênio, no mínimo, conforme lG P-M - índice Geral de preços doMercado

As despesas dos serviços realizados por força deste Convênio correrão a conta de recursostransferidos pelo Ministé rio da Saúde e recursos oriundos da pREFE ITURA, por meio doFundo Municipal de Saúde, tendo valor anual total estimado de Rs z.ooo.oo0,00 (setemilhões de reais) que onerará a Dotação Orçamentária ne 10.302.01 14.2.7s2ß.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica fonte de recursos 01 próprios e10.302. 01 1 4.7s2ß.3.so 39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídi fonte derecursos 05 - Transferências Federais - SUS: RS 7.593.333,34 (sete milhões, quinhentos eoitenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos ), para o exercíciode 2O17. O valor restante de RS2.9i.6.666,66 (dois milhões, novecentos e dezesseis mil,seiscentos sessenta e seis rears e sessenta e seis centavos), serão e mpenhados no exercíciode 2018, conforme Relatório de lmpacto Financeiro

I ze - Na apuração da prestação dos serviços prestados não estão contemplados osincentivos pa8os pelo Fundo Nacional de saúde, tais como: lncentivo de lntegração aoSistema Único de Saúde - TNTEGRASUS _ FEDERAL, e tncentivo à eualificação de GestãoHospitalar (tGH)- portaria 2.o3sf2ot3do Ministério da saúde.

LA NA AP
O valor estipulado neste CONVÊN|O será pago todo 5o (quinto) dia útil de cada mês daseguinte forma

I - a coNVENIADA apresentará, mensalmente, à secretaria Municipal de saúde, as faturaspara o recebimento no referido 5e (quinto) dia útil, e os documentos referentes aos serviçoscontratados efetivamente prestados, obedecendo, para tanto, o proced¡mento e os prazosestabelecidos pela secretaria Municipal de saúde, em conformidade com o cronogramaestabelecido Ministério da Saúde;

ll - a PREFEITURA revisará as faturas e documentos recebidos da CoNVENIADA e procederáao pagamento das ações, observando, para tanto, as diretrizes e normas emanadas pelopróprio Ministério da saúde, nos termos das respectivas competências e atribuições legais;

lll - os laudos referentes à internação serão obrigatoriamente vistados pelos órgãoscompetentes do SUS;

lv - para fins de prova da data de apresentação das contas e obs ervâ dos prazos depagamento será entregue, a CONVENIADA, reci bo, assinado ou rubr pelo servid rdaSecretaria Municipal de Saúde, com aposição do respectivo carimbo

PAÇO 1\'ruNlclpnl- pelÁcro TNDIIPENDÊXCIn- RuaAnrônio carr.s.30l _
F one: I 9 J849-8000 _ rvrvr.-r.. val i n hos.sp. gov. br

-,pfinhos - C'tlP 132?0-(X)5
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: Fls Ru brica

v - na hipótese da secretaria Municipal de saúde não proceder à entrega dos documentosde autorização de internação at¿ á uL da saída do paciente, o prazo será contado a partir dadata do recebimento, pela CoNVENIADA, dos citados documentos, do qual se dará recibo,assinado ou rubricado, com aposição do respectivo carimbo;

vl - as contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados ou pera conferência técnicae administrativa' serão devolvidas à CONVENTADA para as correções cabíveis, devendo serreapresentadas no prazo estabelecido pela secretaria Municipal de saúde, acompanhado do
:ïÏ:i""'ente 

documento original, devidamente inutirizado por meio de carimbo, quando

vll - As contas rejeitadas quanto ao mérito, serão objeto de análise pelos órgãos de avaliaçãoe controle do SUS;

vlll - será aplicada multa de o,5o/o (meio por cento) do valor do convênio dia de atraso nopagamento, até o rimite de ro% (dez por cento) deste mesmo varor.

I Proc. nofano

o c ven no 17

DA
E ND DE MEA CONVENTADA se obriga a en minhar à Secretaria Municipal de Saúde os segu i ntesdocumentos na execução das a ções e serviços de saúde

V - dados atualizados para alimentar o Sistema de Cadas tro Nacional de Estabelecimentos deSaúde (ScNES), o Sistema de lnformações Ambulatoria ¡s (SlA) e o Sistema de lnformações
Hosp italares Descentralizados (SIHD), ou outros sistem as de informações ue venha a seimplementado no âmbito do Sistema único de Saúde (sus)

PR.EFEIT'URA DO IVITINICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

| - Relatório Mensal das Ações e serviços Executados, até o 2ge (vigésimo) dia do mêssubseqüente à realização das ações e serviços de saúde, conforme definido pela Comissão deAcompanhamento do convênio, devendo ser compensados ou pagos no mês seguintevalores apurados na auditoria;

ll - Relatório Quadrimestral das Ações e serviços Executados, até o 2Qo (vigésimo) dia doquadrimestre, conforme definido pela comissão de Avaliação e Acompanhamento deConvênio;

lll - Relatório Anual das Ações e serviços Executados, até o leo(vigésimo) dia útil do mêssubseqüente ao término do período de 12(doze) meses da assinatura do poA;

lv - a CoNVENIADA apresentará até o dia 31 de janeiro do exercício subseqüente o resumodos repasses recebidos, a prestação de contas anual que contempla todas as compensações
e pagamentos, mês a mês, com as auditorias mensais;

PAÇLr MUr.\rCtprrl - palÁcro I\iDF)pliNDÊNC¡A - Rua ¡\,riônio car.ros, 30 r -
F one: i 9 3849-tJr iOU _ rv,,vrv. r,al i nhos.sp. gov. br

- Valirrhos - CL.F' l-ì2

,6
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PREF'EÍ]'T]RA DO N{TINICÍPI() D¡] VALINHOS
ES'IADO DE SÃO PAULO

Fls. R u brica

Þ-.. nôirn"''

de

I ts - Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada, sendo os custos acargo do solicitante.

I ze - Anualmente, a PREFEITURA vistoriará as instalações da CoNVENIADA para verificar sepersistem as mesmas condições técnicas básicas da CoNVENIADA comprovadas por ocasiãoda assinatura deste instrumento.

I ge - Qualquer alteração ou rnodificação que ¡mporte em diminuição da capacidadeoperat¡va da CoNVENIADA, poderá ensejar a não prorrogação deste convênio ou a revisãodas condições ora estipuladas, desde que comprometa a prestação dos serviços conveniados,considerando, ainda, a demanda do Município.

5 ¿e - A fiscalização exercida pela PREFEITURA sobre serviços ora contratados, não eximírá acoNVENIADA da sua plena responsabilidade perante o Ministério da Saúde/secretariaMunicipal da saúde ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo naexecução do contrato.

5 se - A CoNVENIADA facilitará à PREFE|TuRA o acompanhamento e a fiscali zaçãopermanente dos serviços e prestará esclarecimentos que lhe forem solicitados pelosservidores da secretaria Municipal da saúde designados para tarfim.

U
o 1 7

VA execução do presente co nvênio será avaliada pelos ó rgaos competentes do SUS, medianteprocedimentos de superv isão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento dasCláusulas e condições estabelecidas neste Convên io, a verificação do movimento dasrnternações e de quaisq uer outros dados necessári os ao controle e avaliação dos serviçosprestados.

5 ee - Para acompanhamento da execução deste instrumento de convênio, a pREFErruRA,
através da secretaria Municipal da saúde, instituirá a comissão de Avaliação eAcompanhamento de convênio, no prazo de 1-o (dez) dias após a assinatura desteinstrumento, com publicação da composição, composta por:

| - 01 (um) representante da pREFETTURA;

ll - 01 (um) representante da CONVENTADA;

5 zs - A comissão de Avaliação e Acompanhamento de convênio deve reunir-se, no mínimoq uadrimestralmente, com as seguintes atribuições:

| - avalíação do cumprimento das metas físico_fínanceiras;

ll - acompanhamento dos indicadores quantitativos e qualitativos, conform iminado noANEXO que passa afazer parte integra nte do presente instrumento de o;

PAÇO ML,'r{lctpnl - paLÁclo ,NDI-.'ENDÊNCra - Rua Anrônio carros. 30 r -
Fone: I 9 381q-800() - rvu,rv.valinhos.sp.gov.br

Centro inh - cEP t32
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PREFEITLTRA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ES'IADO DE SÀO PAULO

I Proc. ns/ano

lll - propor relatórios, readequ
que se fizerem necessár¡os n
objeto, bem como propor novo

Termo de Convênio no 001/2017
ações das metas pactuadas, dos recursos financeiros e outros
as Cláusulas contratuais, desde que estas não alterem seu
s indicadores de avaliação no plano Operativo Anual _ pOA.

lV - Avaliar a qualidade da atenção à saúde dos usuários prestada pela coNvENIADA.

5 ge - A CoNVENIADA é obrigada a fornecer à comissão de Avaliação e Acompanhamento deconvênio todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento de suasfinalidades.

5 ge - A existência da comissão de Avaliação e Acompanhamento de convênio, não impedenem substitui as atividades próprias do sistema Municipal de Regulação, Auditoria e doControle/Avaliação da Secretaria Mun icipal.

S toe - A comissão de Avaliação e Acompanhamento de convênio deverá elaborar relatórioquadrimestral conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da coNVENIADA,encaminhando-o ao secretário Municipal de saúde, bem como o relatório anual, ao final decada exercício.

I tte - o mandato da comissão será compatível com a vigência deste convênlo, devendoqualquer alteração da sua composição ser homologada pela secretaria Municipal de saúde.

A inobservância pela coNVENIADA de cláusulas e/ou obrigações constantes desteinstrumento ou dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, ensejará à
CoNVEN¡ADA, garantindo-se o direito ao contraditório ampla defesa prévia e aplicação, em
cada caso, das sanções previstas na Lei Federal ne 8.66@3, em especial as seguintes:

| - Advertência escrita;

ll- Multa;

a) será aplicada multa de o,5o/o (meio por cento) do valor do convênio por dia de atraso na
execução dos serviços e/ou por transgressão cometida, até o limite de L}%(dez por cento)
deste mesmo valor;

b) a multa prevista não exclui a aplicação de quaisquer outras providências previstas nesteconvênio, nem a responsabilidade da GONVENIADA por perdas e danos que sejam
comprovadamente causados à PREFEITURA, podendo ser descontadas das faturas e/ou
saldos pendentes a serem pagos.

lll - suspensão temporária

a) cabe suspensão temporária de encaminhamento do usuário do sus à sistência édico-

PAÇO MUNf Crpel - p¡tLÁcro rNt)EpENDÊNCra- Rua Anrónio carros. 30r _ cen
[:one: I9 384ç-800û - uu,r,,.valinhos.sp.gov.br
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PREFEITI.JRA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÄO PAULO

^ 
Termo de Convênio no 001/2017

Urgência e Emergência por ,"¡*6

5 2e - Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamprejuízo à população, será observado o prazo de 90 (noventa) dias parase, neste prazo, a coNVENTADA negrigenciar a prestação dos serviçosmulta poderá ser duplicada.

Rubrica

I Proc. na/ano:

e puder causar
r a rescisão.
nveniados a

b) cabe suspensão temporária para contratar com a Administração pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação,perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, devendo ser aplicada nacompetência da Secretária Municipal de Saúde;

lV - Descredenciamento da CoNVENIADA do sus na forma do disposto neste convênio e naPortaria de Contratualização do MS vigente.

s te - A imposição das sanções previstas nesta cláusula ocorrerá depois de efetiva inspeçãoou auditagem assistenciarcom notificação da ..NVENTADA.

I zg - os vatores pecuniários relativos ao item ll serão ressarcidos à secretária Municipal desaúde' através de desconto efetuado em créditos existentes do prestador de serviços do sus,após o envio do processo de Auditoria ao setor de orçamento e Finanças com a devidainstrução da aplicação da penatidade devida.

I gs - Na aplicação das penalidades previstas nos itens l, ll, lll e lv, a CoNVENIADA, poderáinterpor recurso administrativo, dirigido a autoridade competente, nos prazos determinadospelo Regulamento de Auditor¡a do iistema Municipal de saúde ou Estadual, em obediênciaaos princípios do contraditório e da ampla defesa.

5 ¿e - A declaração de inidoneidade para contratar com a Administração pública, persistiráenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A aplicação destapenalidade é de competência do secretário Municipar de saúde.

hospitalar; ambulatorial,
cia nas infrações, ou seja,naquelas ações que resul tem em danos pecuniários ao SUS , ou naquelas que infrinjam asnormas reguladoras do SUS de natureza operacional administrativa ou contratual ounaquelas que levarem p reJ uízos à assistência à saúde do usuário, devendo ser aplicada nacompetência da pREFEITU RA através da Secretaria Mu nicipal de Saúde;

US D IM ES
A RESCISÃO

e alterações
obedecerá às disposições contidas nos artigosTT ago da Lei Federal ne g.66qg3
posteriores.

5 ts - A CONVENIADA reconhece os direitos da pREFEITuRA em caso de rescisãoadministrativa prevista no parágrafo primeiro, do artigo 19, da Lei Federal ns g.66@3,
atualizada pela Lei Federal ns g.gg3/g4.

ra

PAÇO I\'lUNICIpn l - pelÁcro INDEpFiNI)ÊNr-'rn - RLra ,{ntônio carros. -l0 r -Fone: I 9 3849-8000 - rvwrv.valinilos.sp.gor,.þ¡
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PREFEITUT{A DO I}IL,I\ÙICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

5 ¿s - Em caso de rescisão do presente contrato por parte da pREFElruRA, não caberá àCoNVENIADA direito a qu.rquå, inl"nir.çao, sarvo na. hipótese do artig o 79, parágrafosegundo' da Lei Federar ns g66qg3, atuarizada pera Lei peierar ns ggg3/g4.

Rubrica

Dos atos de apl icação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticadospela PR EFEITURA , cabe recurso no prczo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação doato

U V E
O prazo de vigên cia do presente CONVÊ

5 te - Da decisão do secretário Municipal da saúde que rescindir o presente convênio cabe,
Ïff#il: J::'0" 

de reconsioeraçao, no prazo de S(cinco) dias úteis, a contar da

5 Ze - Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos terrnos do g 1e supra, a pREFEITURAdeverá manifestar-se no prazo de 15(quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficáciasuspensiva' desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

sua assinatura, podendo ser prorrogado
meses, conforme previsão constantes
atualizações.

NIO será de 1,2(doze) meses, com início na data de
, por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta)
da Lei Federal nsg.666/93 e suas posteriores

Parágrafo Único - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeirossubseqüentes ao presente, respeitado o prazo de vigência do convênio, estipulado no caput,fica condicionada à ap'ovaçào das dotações ploprias para as referidas despesas noorçamento do Ministério da saúde e da PREFEITURÀ e da aprovação do poA para o anoseguinte ao vencimento do referido Convênio.

E

Qualquer alteração
alterações deverão
orçamentária.

do presente Convênio será objeto de Termo Aditivo de Convênioestar condicionadas à disponibilização de recu rsos financeiros e

--t/PAÇo MUNICIpeL - pelÁclo INDIìPENDÊNcIa - Rua Anrônio carlos. 301 - cenrrc - valinhos -Fone: l 9 3949_g000 _ *,rvw.valinho...p.-oou t.
cuP t3270-005
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Ru brica

Proc. ne/ano

c c 1
s

O presente Convênio será publica do, por extrato, no Diário Oficiat do Estado e no BoletimMunicipal, em confornlidade com a Lei Federal g.66@3 e atual izações e lnstruçõe s O?rtOOAe alterações do Tribunal de Contas do Estado de São paulo_TCE/S
P.

lntegram o presente convênio os seguintes An exos :Anexo 01 - pOA _ p lano Operativo Anual ap rovado pelo Conselho Munici pal de Saúde;Anexo 02 - planilhas a serem utilizadas como base de preços, devidam ente aprovada peloConselho Munici pal de Saúde;
Anexo 03 - Resol ução CMS nsOq2OtT- aprovação do pOA;
Anexo 04 - Declaração de I mpacto orçamentário e FinanceiroAnexo 05 - Reservas Orça mentárias; e,
Anexo 06 - Metas eualitati vas e Quantitativas do convênio

PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

As partes elegem o Foro ut cot*r.r o" valinhos, Estado de são paulo, por mais privilegiadoque outro se apresente, para que sejam dirimidas questões oriundas do presente convênioque não puderem ser resolvidas pelai partes.

PAÇo MUNrclpel _ pelÁc IO tNDEIPI-INDÊNcl¡ - Rua Arrtônio carros. .]ù r - cenrr.o --Varinhos - ctip rFc,ne: I 9 3849-8000 - rvwrv.valinhos.sp.gov.Dr
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Ru bricaPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SAO PAULO : Proc. ne/ano:

o ven no 1 17

E' Por estarem assim'-certas e avençadas, assinam as partes, já qualificadas no preâmbulodeste, o presente 
L digitado em l7gqæssele.L_legdel efirmado em 03 (tncs¡ viaì, ps;;ãnoo ãìriÃJ. juntada no processo Administrativo

;.:::?í::;:'r :"ïiïîiåJi "' ;;;;, da secretar¡a da saúde da pREFETTuRA e a terceira

Valinhos, 17 de Março de ZOLT

Pela PREFETTURA:

Secretário de Lici

Municip

LUIZ GARA
un rídicos e Instit ionais

NIOR
pras e Suprimentos

DR. NIt RG TORDIN
Saúde

BETTRAMINI

edor

ROSON
Tesoureiro

Pela CONVENTADA:

Þù
ooi \L\

PAÇo MLlNlclpeL - peLÁclo INDEPENDÊNcIe - R'a Antônio ca'tos. 30t - centro - Valinhos - cLlp 13270-005Fone: I 9 3849-8000 _ wr¡,u.valinhos.sp.gor,.br
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PRET'EI'TIJRA D() MI.INICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SAO PAI'ILO

Valinho.ç - Sp
007/2017

Fls Rubrica

Proc. ne/ano

Prefeitun do Município de
TERMo DE coNVÊNio No

oBJETo Do coNvÊNro : o presente convê.io tem por objeto a execução, pera CoNVENTADA, de serviçosmédico-hospitalares e ambulatorir¡, u ,år"À prestados a quarquer indivíduo que deres necessite, observada a
sistemática de referência e contra-referon.¡. ¿o sistema Unicc, åe sa,lde - sus, sem prejuízo da observância dosistema regulador de Urgências/e mereCn.ål qr"noo for o caso.

óncÃo covENTENTE : pREFETT'RA Do MUNrcÍp¡o oe vALrNHos _ sp,
coNvENTADA : IRMANDADE DA 

'ANTA 
cAsA DE rvrsrnrcóRorA DE vArNHos, enridade sem fins,:iiïir::iÏiïåå[ïtrópica r'^¿"J' 

". to de dezembro de 1e60, dev¡damenre inscrita no cNpJ/MF

Na qualidatje de órqão conveniente e conveniada , respectivamente, do Termo de convênio, acimaidentificado' e' cieñtes do seu ;;;u;;;urento ao Tiibunar de contas do Estado, para fins deinstrução e julgamento, damo-noi pìr'äi¡¡¡TES e ñoiirïcäDos para acompanhar rodos os atosda tramitação processuar, até ¡ró.r.r,t" finar e r;;;;,,a.ção e, se for o caso e de nosso
i::"J'"'i?Jii3;rîî1,îiÍo',u n* lãiÅJs"rega¡i' i.õ-.ñr'ä,r, exercer o dire*o da deresa, interpor
outrossim' declaramos estarmos cientes, do3v.g1te, de que todos os despachos e decisões quevierem a serem tomados, terattaÃeniàio aluoioo ór"*$", serão publicados no Diário oficial doEstado' caderno do podår r"g¡rìuii"å,-pån" do Tribunal dã contas do Estado de são pauto, deconformidade com o :1i9" 

go ãã iËiðoÃìr"runtu,. 
"; iógli" i+ o" janeiro de rgg:, iniciando-se,a partír de então, a contagem ¿os praã processuais,

Valinhos/Sp, 17 de Março de 20t7

PeIa PREFEITURA:

TUIZ GARAV

Pela CONVENTA

CtAU

L

on

rvtralr.lún¡
ito Municipal

IO TORDIN
Saúde

ROSON

rei ro

Secretário d
VI.A PI

Vice- dor

Ê

ra ¡úruton
Compras e Supri

TTRAMINI

DR. NIt

PAÇo MLJNICIpeL - pelÁclo INDEPLINDÊNcln - Rua Anrônio cartos. 30 r - cenrro - Valinhos - cEt, l-r270_005Fone: I 9 3949_g000 _ rvr,r,l,.valinhos.sp.gov.br
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